
Treinamento de Compras 

Pró-Reitoria de Administração
Diretoria de Materiais e Patrimônio

Vitória-2021



Diretoria de Materiais e Patrimônio

É responsável pelas contratações nacionais e internacionais de bens e 

produtos; pelo recebimento, guarda e distribuição de materiais 

adquiridos, e pelo controle patrimonial dos bens móveis e imóveis dos 

campi de Goiabeiras e Maruípe da Ufes.



Estrutura Organizacional



Considerações Iniciais

https://portaladministrativo.ufes.br/



Compras de materiais

● Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 - Regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública

- Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações, concessões, permissões e locações 

da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de 

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.



Lei 8.666/93 

● Dispensas de licitação - art. 24  
XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e 
desenvolvimento.      

● Inexigibilidade de licitação  (fornecedor exclusivo)  - quando 
houver inviabilidade de competição- art.25

Vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão 
de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação 
ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

   



Formas de Solicitações de Materiais

● Realizar compra - licitação, dispensa, inexigibilidade e adesão*;

● Utilização de Registro de Preços - Ata de RP da UFES;

● Solicitar ao almoxarifado - Cesta Básica.



Antes da Solicitação de Compras

● A demanda está no PGC?

Art. 2° Cada Unidade de Administração de Serviços Gerais - UASG deverá elaborar anualmente o 

respectivo PAC, contendo todos os itens que pretende contratar no exercício subsequente.

Art 7. § 1° Até o dia 30 de abril do ano de sua elaboração, o PAC deverá ser aprovado pela 

autoridade máxima de que trata o caput e enviado ao Ministério da Economia por meio do Sistema PGC.

Art. 12. Na execução do PAC, o setor de licitações deverá observar se as demandas a ele 

encaminhadas constam da listagem do Plano vigente.

Parágrafo único. As demandas que não constem do PAC ensejarão a sua revisão, caso justificadas, 

observando-se o disposto no art. 11.

- Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019 - Secretaria de Gestão - ME



Antes da Solicitação de Compras

● A demanda está enquadrada no cronograma divulgado na Agenda 
de Compras?

● A Unidade requisitante possui disponibilidade de Recursos 
Orçamentários?

- Calendário de Levantamento de Demandas
- Calendário de Compras
- Calendário de Registro de Preços



Antes da Solicitação de Compras

● A demanda pode ser atendida através do Almoxarifado Central 
(Cesta Básica) ou dos materiais registrados em Ata de Registro de 
Preços da UFES?

● O material demandado já possui registro no Catálogo de Materiais 
do Sistema de Informações para o Ensino (SIE) - Código SIE?



Catálogo de Materiais
da UFES



Catálogo de Materiais - Acesso
● Para acessar o Catálogo de Materiais basta acessar o Portal Administrativo e clicar 

em Sistema Administrativo - Ambiente de produção ou através do link: 
https://administrativo.ufes.br/sistema/catalogo-produtos/catalogo;

https://administrativo.ufes.br/sistema/catalogo-produtos/catalogo


Pesquisa de um item



Resultados da pesquisa



Significado dos resultados 

Código 
SIE

Unidade de Fornecimento
Ex: Kg, m3, caixa, litro, 

unidade...

Enquadramento do item no 
ordenamento de despesas
Classificação no Catálogo - 
Subgrupo
30 - MATERIAL DE CONSUMO
Classe
35 - MATERIAL LABORATORIAL

Descrição resumida 
para identificar o 

item que se deseja

Identifica se é um 
item de Registro 
de Preços e se 

está ativo ou não

- Detalhamento do 
Material (lupa)
- Solicitações de 
compra referentes ao 
item (pastinha)







E SE O ITEM QUE EU PRECISO NÃO EXISTE

NO CATÁLOGO DE MATERIAIS?

DEVE-SE INCLUIR UM NOVO.



Inclusão de produto no Catálogo
1º Acesse o Sistema Administrativo, clique em “Entrar” e faça o Login Ufes, através do link: 
https://administrativo.ufes.br/sistema/catalogo-produtos/catalogo;

2º Clique em Solicitações > Criar nova solicitação > Inclusão de Materiais/Serviços no Catálogo

https://administrativo.ufes.br/sistema/catalogo-produtos/catalogo


Inclusão de um produto



Especificação de um produto

A especificação do material integra uma das etapas 

iniciais de uma licitação ou um processo de 

compra, portanto, a sua qualidade será decisiva 

para o sucesso da aquisição do produto desejado.



Especificação de um produto

Quanto melhor for a descrição dos itens, maior será a chance dos produtos comprados 
estarem de acordo com o demandado. Mas, no caso das compras governamentais, 
deve-se atentar para regras fundamentais:

a) A descrição do produto preservará o princípio da ampla concorrência:

- não deverá haver a indicação de MARCA 
- não deverá haver a criação de qualquer elemento que direcione a compra ou 

restrinja a competição. 

IDEAL: QUE O ITEM ESPECIFICADO ATENDA À 3 MARCAS DIFERENTES.



Especificação de um produto

b) Casos muito específicos, em que não haja outro fabricante/marca que atenda, mas 
vários fornecedores que vendam o produto:

- pode ser utilizado indicação de marca, desde que devidamente justificado no 
processo aquisitivo.

c) Os seguintes elementos técnicos devem ser ressaltados, a depender do produto: 

- durabilidade, desempenho, capacidade, resistência;
- estrutura, formato, composição;
- aplicabilidade (uso);
- acondicionamento e etc.



Especificação de um produto

Uma especificação muito simplória ou vaga pode acarretar na compra de um 

produto de baixa qualidade ou diferente do que se deseja.



Ex: especificação de um produto

Especificação “mal feita”:
Béquer de plástico. Capacidade 200ml.

Especificação “bem feita”:
Béquer em polipropileno (PP). Graduado em silk screen. Formato: forma 
baixa. Contendo: orla e bico. Capacidade: 200 ml. 

Se determinada característica faz diferença para atender às necessidades do 

requisitante, deve ser especificada. EX: Não adianta fazer a pesquisa de preços 

de um item que não é o mesmo na especificação.



Código SIASG (CATMAT) - O que é?
Detalhamento do material de código SIE 1561

Código SIASG 409529



Código SIASG (CATMAT) - O que é?
O SIASG (Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais) é o sistema utilizado 
para facilitar e agilizar os processos de compra e aquisição de materiais e 
serviços do Governo Federal. Sua finalidade é integrar os órgãos da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Para que isso ocorra, o Governo 
Federal disponibiliza um Catálogo de Materiais, o CATMAT, listando diversos materiais 
usados nos processos de compras do país.

Diante disso, para incluir novos materiais no Catálogo da Universidade deve-se buscar 
um código de material já cadastrado no CATMAT que se adeque ao material 
desejado. Isso ocorre para identificar os materiais da Universidade em relação ao 
banco do Governo na elaboração do PGC, nas licitações, entre outros processos de 
compras e, também, para facilitar as pesquisas com entes públicos no Painel de Preços.



Código SIASG - Como consultar ?

1º Ter em mãos as características do produto

2º A unidade de fornecimento

3º Consultar material através do CATMAT online 

No exemplo, a seguir, vamos pesquisar o item:

- Bastão de Laboratório. Material: vidro. Dimensões: 5x300mm.
- Fornecimento: unidade.

https://siasgnet-consultas.siasgnet.estaleiro.serpro.gov.br/siasgnet-catalogo/#/



Código SIASG - Como consultar ?



Código SIASG - Como consultar ?



Código SIASG - Como consultar ?



Código SIASG - Como consultar ?



Consulta de um código SIASG 



ATENÇÃO:  

DE POSSE DO CÓDIGO SIASG CORRETO DO MATERIAL, SUA BUSCA NO 

SITE PAINEL DE PREÇOS (PESQUISA COM ENTE PÚBLICO) SERÁ MUITO 

MAIS SIMPLES.



Pesquisa de Preços
 

 



IN nº 73/2020 

● FORMALIZAÇÃO - Documento de Formalização de Pesquisa de Preços

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 
mínimo:

I - identificação do agente responsável pela cotação;

II - caracterização das fontes consultadas;

III - série de preços coletados;

IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração 
de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.

 



IN nº 73/2020 
● PARÂMETROS PARA PESQUISA

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as 
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

 



IN nº 73/2020 

● PARÂMETROS PARA PESQUISA

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

 



IN nº 73/2020 
● PARÂMETROS PARA PESQUISA

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, 
deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 
caput.

 



FORMATO CAPTURA DE TELA



FORMATO “IMPRESSÃO” EM PDF – NAVEGADOR 
INTERNET EXPLORER



FORMATO “IMPRESSÃO” EM PDF – NAVEGADOR 
MOZILLA FIREFOX



Pesquisas de Preços
● AS PESQUISAS DE PREÇOS NECESSITAM ESTAR CONDIZENTES COM O 

CATÁLOGO DA UNIVERSIDADE – UFES, TANTO A PESQUISA COM ENTE 
PÚBLICO COMO AS DEMAIS.
Ex: Um produto unitário é diferente de um produto com 20 unidades. O valor não 
pode ser dividido ou multiplicado. Deve-se pesquisar o item que está no catálogo.



Pesquisas de PreçosPesquisas de Preços

● NÃO SE DEVE UTILIZAR PESQUISAS DE PRODUTOS 
ESGOTADOS OU INDISPONÍVEIS.



Pesquisas de Preços
● AS PESQUISAS DE PREÇOS NECESSITAM SER DE 03 (TRÊS) 

FORNECEDORES DIFERENTES. 
Ex: Existem casos em que as pesquisas são de Sítos Eletrônicos diferentes e 
CNPJ’s diferentes, porém o fornecedor é o mesmo. Isso não pode ocorrer, é 
necessário refazer a pesquisa de um dos sítios. 



Pesquisas de Preços
● AS PESQUISAS DE PREÇOS NECESSITAM SER DE 03 (TRÊS) 

CNPJ’S DIFERENTES. 
Ex: Pesquisas em sítios eletrônicos diferentes podem ter o mesmo CNPJ, nesse 
caso só pode ser inserida uma das pesquisas.

Americanas, Submarino e Shoptime – se referem a:
B2W - Companhia Digital - CNPJ: 00.776.574/0006-60

Extra, Ponto Frio e Casas Bahia – se referem a:
Via Varejo S.A. – CNPJ: 33.041.260/0652-90

● SE A PESQUISA FOR ONLINE, UTILIZAR CNPJ DO SÍTIO 
ELETRÔNICO E NÃO DA LOJA FÍSICA.
Ex: Lojas Americanas 
CNPJ do sítio eletrônico: 00.776.574/0006-60
CNPJ da loja física matriz: 33.014.556/0001-96
 



Em resumo, para as pesquisas de preços elaboradas para essa 
Universidade:

● 03 (três) pesquisas de preços, sendo: 
○ a) no mínimo uma pesquisa extraída do Painel de Preços ou de 

contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos (homologados) nos 9 (nove) meses anteriores à data da 
formalização da Solicitação de Compra; 

○ b) pesquisas em mídia e sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, ou pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, realizadas no intervalo de até 3 (três) meses anteriores à 
data da formalização da Solicitação de Compra; 

Pesquisas de Preços



Painel de Preços 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/



Painel de Preços 



Painel de Preços 



Painel de Preços 



Painel de Preços 



EXEMPLO CORRETO:

OBSERVE A DATA DO RESULTADO 

EM RELAÇÃO A DATA DA 

CONSULTA,  ESTÁ DENTRO DOS 9 

MESES. 

UTILIZAR O VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM, POIS É O PREÇO QUE FOI 

COMPRADO APÓS A LICITAÇÃO.



Painel de Preços 



Estudo Técnico Preliminar - 
ETP

.



Estudo Técnico Preliminar

Definição e objetivos: 

● Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento que integra a fase de 
planejamento das contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real 
necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, 
bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de 
Referência ou Projeto Básico.

Ferramenta informatizada:

● ETP Digital - o Portal de Compras Governamentais por meio do link 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp


ETP Digital - Quando é aplicado?

● Licitações via SRP;

● Licitações pronta-entrega;

● Dispensas para pesquisas científicas;

● Inexigibilidades de licitação (exclusividades);

● Adesões às atas de RP de outros órgãos;

● Dispensas e inexigibilidades com importação.



ETP Digital - Quando é facultativo?

● Dispensas enquadradas nos incisos I, II (aquisições de baixo valor), III, IV 
(emergência ou de calamidade pública) e XI do artigo 24 da Lei 8.666/93;

● Dispensas via Lei 13.979/20 (enfrentamento da COVID-19);

● Soluções em TIC (IN nº 1/2019/SGC).



ETP Digital - Elaboração

● Realizada conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante - 
exceto utilização de RP e Calendário de Compras;

● Pode ser elaborado por mais de um usuário, porém não simultaneamente;

● Não precisa ser feito item a item - deve contemplar de modo geral toda a 
demanda da unidade requisitante referente àquele processo. Por se tratar 
de um estudo, cabe à unidade identificar se é necessário relacionar item a 
item ou se a análise contempla todos os itens de forma geral;

● Pode ser editado e revisado até o momento da sua publicação.



ETP Digital - Elaboração

● A unidade deverá registrar o ETP referente à sua demanda no 
sistema digital do Governo - ETP Digital;

● Finalizado o ETP ele deve ser publicado no sistema ETP 
Digital, baixado em pdf, assinado digitalmente pelo gestor 
de recursos e inserido como anexo na Solicitação de Compras 
do Portal Administrativo.



ETP Digital - Orientações para acesso

● É necessária a ativação do perfil "FASEINT1" do SIASG para o 
servidor responsável da Unidade requisitante;

● Deve-se encaminhar, via documento avulso à SCF, formulário de 
cadastro de operador preenchido, com solicitação de alteração com 
inclusão do perfil FASEINT1, SIASG;

● O formulário está disponível no Portal Administrativo em:  
portaladministrativo.ufes.br/estudo-tecnico-preliminar-digital-cadastro-tro
ca-de-senha-e-acesso-ao-sistema

http://compras.ufes.br/sites/compras.ufes.br/files/field/anexo/formulario_perfil_faseint1_2.docx#overlay-context=diretoria-de-materiais-e-patrimonio-dmpproadufes


ETP Digital - Acesso
● Acessar Sistema ETP no Portal de Compras Governamentais “Comprasnet” pelo 

link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp



ETP Digital - Página Inicial
● Tela inicial do ETP



ETP Digital - Página Inicial
● Tela inicial do ETP



ETP Digital - Página Inicial
● Tela inicial do ETP



ETP Digital - Página Inicial
● Tela inicial do ETP



ETP Digital - Página Inicial
● Tela inicial do ETP



ETP Digital - Página Inicial
● Para pesquisar um ETP da UFES basta digitar característica da contratação em 

“Pesquisa”, se preferir buscar outros ETPs, além dos produzidos pela UFES, deve-se 
marcar o campo “Outras Uasgs”



ETP Digital - Página Inicial
● Para criar novo ETP, basta clicar no símbolo “+”
● Para continuar editando um ETP já iniciado, basta clicar no símbolo “Lápis”

Editar



ETP Digital - Estrutura
● O ETP está dividido em 5 grandes tópicos:

○ Informações básicas;
○ Necessidade;
○ Solução;
○ Planejamento;
○ Viabilidade;

+  Anexos

● Os tópicos se subdividem em 16 Itens, os quais 
devem ser devidamente preenchidos de acordo com 
as orientações disponíveis em cada um deles.

○ Existem itens obrigatórios de serem preenchidos e 
outros não. Caso deseje não preencher os não 
obrigatórios, deve-se justificar.

● As informações são salvas automaticamente pelo 
sistema.



ETP Digital - Estrutura
● 1. Informações Básicas (Nº do Processo NÃO é obrigatório)



ETP Digital - Estrutura
● 2. Descrição da necessidade (Obrigatório)

Exemplo: A UFES dentre outras atribuições, é responsável por xxxxxxx (atividade afetada pela 
aquisição). A necessidade da aquisição de xxxx (colocar os objetos) permitirá atender o (setor 
requisitante), com a finalidade de xxxxxxxx, proporcionando (benefícios trazidos pela aquisição). A 
ausência dos materiais poderá ocasionar os seguintes prejuízos: no curto prazo (descrever eventuais 
prejuízos pelo atraso na entrega dos itens ou pelo atraso na conclusão da licitação) e no longo prazo 
(descrever eventuais prejuízos pelo fracasso na licitação ou outras razões que impossibilitem a 
aquisição) 



ETP Digital - Estrutura



ETP Digital - Estrutura
● 3. Área requisitante (Obrigatório)



ETP Digital - Estrutura
● 4. Descrição dos Requisitos da Contratação (NÃO é obrigatório, mas necessita 

JUSTIFICATIVA)

Exemplos de requisitos que poderão ser exigidos a depender do objeto: critérios, 
práticas de sustentabilidade (tais como certificados ambientais) e certificados NBRs 
na especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada; tempo mínimo 
de garantia técnica e serviços que devem estar inclusos na garantia; necessidade 
de serviço de instalação acompanhado do objeto, exigência de amostra e 
metodologia de análise.



ETP Digital - Estrutura
● 5. Levantamento de Mercado (NÃO é obrigatório, mas necessita JUSTIFICATIVA)

Definir e documentar o método para levantamento de preços (pesquisa em licitações 
de outros órgãos, pesquisa na web ou pesquisa com fornecedores), devendo seguir 
as diretrizes de normativo publicado pela SEGES/MPDG. O método para 
levantamento de mercado deverá atender à Instrução Normativa nº 73/2020 - art.5º.



ETP Digital - Estrutura
● 6. Descrição da solução como um todo (Obrigatório)

Contratação de xxxxxx para xxxxxxx, na quantidade de xxxxx por xxxx meses, (deve 
descrever os elementos que devem ser produzidos/contratados/executados para que a 
contratação produza resultados pretendidos pela Administração).

Incluir as exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, 
acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução



ETP Digital - Estrutura
● 7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas (Obrigatório)

Descrever os quantitativos previstos e explicar o método de estimativa destes.

 Exemplo: A estimativa de consumo é de xx itens para o exercício de xxxx, este quantitativo 
foi originado com base:
 a) Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a serem contratadas;
b) Utilizar informações das contratações anteriores, se for o caso;
c) Incluir nos autos as memórias de cálculo e os documentos que lhe deram suporte.



ETP Digital - Estrutura
● 8. Estimativa do Valor da Contratação (Obrigatório)

PREFERÊNCIA PELO SIGILO DOS PREÇOS UNITÁRIOS, COLOCAR EM ANEXO.
Item 01: considerando os orçamentos encontrados, entendemos que o preço 
ofertado pela empresa XXXXX possui risco de inexequibilidade, portanto não foi 
considerado para fins de levantamento de preços. Assim, optou-se pelo uso da 
MÉDIA dos 04 (quatro) orçamentos restantes, que resultou no valor orçado estimado 
de R$ XXXXXX



ETP Digital - Estrutura
● 9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução (Obrigatório)

- Para descrever a justificativa nesse tópico, é preciso compreender que o 
parcelamento da solução é a divisão dos itens a serem licitados. Exemplo: 
quando o ETP está sendo feito para compra de papel A4, cartolina, pincel e 
carregador de pincel, o parcelamento significa comprar cada um desses itens de 
forma separada, de modo que empresas diferentes podem fornecer cada um 
deles. 

 



ETP Digital - Estrutura
● 9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução (Obrigatório)

- Esse parcelamento não diz respeito à aquisição parcelada dos produtos 
solicitados e também não tem relação com o quantitativo do produto. Ou 
seja, não significa que o setor receberá os produtos solicitados ou o 
quantitativo do produto solicitado de forma parcelada. 

- Significa, isso sim, que os produtos serão licitados de forma 
individualizada.  

 



ETP Digital - Estrutura
● 9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução (Obrigatório)

- A Regra Geral é a do Parcelamento. Assim, optando pelo parcelamento 
da solução, a área requisitante deve informar que os produtos devem ser 
licitados de forma parcelada, vez que não é possível identificar aspectos 
técnicos ou econômicos para o não parcelamento da solução. 

 



ETP Digital - Estrutura
● 9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução (Obrigatório)

- Optando pelo não parcelamento da solução, isto é, pela unificação de produtos 
em lotes, de modo que todos os produtos do lote sejam fornecidos por uma 
mesma empresa, a área requisitante deve JUSTIFICAR.

- Essa justificativa deve ser pautada em questões TÉCNICAS E/OU 
ECONÔMICAS.

 



ETP Digital - Estrutura
● 9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução (Obrigatório)

Justificativa TÉCNICA para o não parcelamento: os itens são dependentes entre si e 
por isso devem ser fornecidos pela mesma empresa (o caso do pincel e o seu 
carregador); itens que devem ser padronizados e por isso fornecidos pela mesma 
empresa (mobiliários), itens que são muito semelhantes, mudando apenas o tamanho ou 
cor (ex.: lâmina de bisturi nº 18 e lâmina nº 22); itens que devem ser entregues de forma 
sincronizada, sob pena de prejudicar as atividades do setor; itens que, analisados 
individualmente, possuem valores muito baixos; dentre outros.

Justificativa econômica para o não parcelamento: se a área requisitante identificar, 
junto às empresas fornecedoras, que o produto comprado individualmente sairá mais 
caro que o comprado em um lote de produtos, poderá descrever esse fato como 
justificativa econômica. Ex.: a empresa forneceu os seguintes preços dos produtos 
isolados: R$ 40,00 para o pincel atômico, R$ 10,00 para o reabastecedor de pincel e 
R$6,00 para o apagador (total: 56,00). Mas se esses itens forem comprados em conjunto 
(lote), a empresa venderia os três por R$ 45,00.      
 



ETP Digital - Estrutura
● 10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes (NÃO é obrigatório, mas 

necessita JUSTIFICATIVA)

Nesse campo, você deve informar se há contratações que guardam 

relação/afinidade/dependência com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas 

já realizadas, ou contratações futuras.(inciso VIII, art. 7º, IN 40/2020).  Ou seja, se ao 

adquiri-los, estarão plenamente aptos a atender ao interesse público demonstrado no DFD e 

neste ETP. De acordo com o art. 7º, §2º, em caso do não preenchimento deste campo, 

devem ser apresentadas as devidas justificativas.



ETP Digital - Estrutura
● 11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento (Obrigatório)

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 

identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a 

ausência de previsão. Indicar individualmente os itens no PAC vigente.



ETP Digital - Estrutura
● 12. Resultados Pretendidos (NÃO é obrigatório, mas necessita JUSTIFICATIVA)

Deve-se declarar os benefícios diretos e indiretos que o órgão ou entidade almeja com a 

contratação, em termos de economicidade; eficácia; eficiência; de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos; materiais e financeiros disponíveis; inclusive com respeito a 

impactos ambientais positivos (e.g. diminuição do consumo de papel ou de energia elétrica); 

bem como, se for caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços, de forma a 

atender à necessidade da contratação.



ETP Digital - Estrutura
● 13. Providências a serem Adotadas (NÃO é obrigatório, mas necessita 

JUSTIFICATIVA)

Neste tópico devem ser descritos os ajustes que precisam ser feitos no ambiente do órgão 

para que a contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos 

diversos setores.



ETP Digital - Estrutura
● 14. Possíveis Impactos Ambientais (NÃO é obrigatório, mas necessita 

JUSTIFICATIVA)

Neste tópico devem ser descritos os possíveis impactos ambientais da contratação e 

respectivas medidas de tratamento.



ETP Digital - Estrutura
● 15. Declaração de Viabilidade (Obrigatório)



ETP Digital - Estrutura
● 15. Declaração de Viabilidade (Obrigatório)



ETP Digital - Estrutura
● 16. Responsáveis (Obrigatório)



ETP Digital - Anexos



ETP Digital - Sigilo

●



ETP Digital - Visualização
● Visualização de um ETP em construção



ETP Digital - Histórico

SERVIDOR

SERVIDOR

SERVIDOR



ETP Digital - Concluindo



ETP Digital - Visualizando e Baixando

Visualizar

Pode-se baixar o documento integral, com ou sem sigilo (caso haja).
Após baixar o documento o mesmo deverá ser assinado digitalmente (via 
Lepisma) pelo Gestor de Recursos da Unidade Requisitante.



ETP Digital - Réplica

Criar um ETP a partir deste



ETP Digital - Publicação

Publicar

● Para publicar um ETP, será preciso atender aos seguintes requisitos:
○ Que o ETP esteja devidamente concluído;
○ Que o ETP não seja completamente sigiloso.

● Com esses requisitos atendidos, será liberada a opção de  publicar seu ETP para 
visualização e réplica por outras UASGs.



Solicitando Material - 

documentos necessários



TIPOS DE AQUISIÇÃO

1. AQUISIÇÃO COMUM        

 - Materiais de consumo via Calendário de Compras;
 - Materiais de consumo via compras extraordinárias;
 - Materiais permanentes.

2. AQUISIÇÃO ESPECÍFICA

- Fornecedor exclusivo;
- Pesquisa científica;
- Importação;
- Registro de Preços - nova ata;
- Carona em RP. (ADESÃO)



TIPOS DE AQUISIÇÃO NO MANUAL DE 
PROCEDIMENTOS DE COMPRAS



TIPOS DE AQUISIÇÃO - 
PRINCIPAIS DOCUMENTOS  

- Documento de Formalização de Demanda - DFD;

- Documento de Formalização da Pesquisa de Preços - DFPP;

- Termo de referência - TR;

- Estudo Técnico Preliminar - ETP.

OBS.: Devem ser assinados digitalmente via Lepisma.



Documento de Formalização 
de Demanda - DFD

● Conforme Art. 7, IN 40/2020, sobre ETP;

● Documento que formaliza e autoriza a despesa futura da aquisição dos 
itens;

● Utilizado para todo procedimento de compra - licitação, dispensa, 
inexigibilidade e adesão;

● Informações mínimas que deve conter:
○ Justificativa da Contratação - descrição do objeto, necessidade de 

aquisição, local de utilização, previsão de tempo de uso, beneficiários 
diretos, justificativa de escolha de uma dada marca (se couber),etc.



Documento de Formalização 
de Demanda - DFD

○ Justificativa do quantitativo a ser adquirido - metodologia utilizada 
para determinar o quantitativo a ser contratado;

○ Fonte do recurso da aquisição (PROPLAN); e
○ Outras informações complementares. 

● O DFD deve ser assinado digitalmente pelo Gestor de Recursos via 
Lepisma; 

● Documento com as instruções para elaboração do DFD disponível no 
Portal Administrativo:

http://compras.ufes.br/manual-de-procedimentos 

http://compras.ufes.br/manual-de-procedimentos


Documento de Formalização de Demanda - DFD 
(MODELO)



Documento de Formalização da Pesquisa de Preços - DFPP 
(MODELO)



TERMO DE REFERÊNCIA - TR

- É o documento que condensa as 
principais informações da fase interna da 
licitação.



TERMO DE REFERÊNCIA - TR
Conforme art. 3º, inciso XI do Decreto 10.524/2019, sobre Pregão Eletrônico.
 – Termo de Referência: documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, 
que deverá conter:
1. a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 

dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações:
- a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame;
- o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e
- o cronograma físico-financeiro, se necessário;

2. b) o critério de aceitação do objeto;
3. c) os deveres do contratado e do contratante;
4. d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 

econômico-financeira, se necessária;
5. e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 

preços;
6. f) o prazo para execução do contrato; e
7. g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



TERMO DE REFERÊNCIA - TR

.



Estudo Técnico Preliminar - ETP

.
- Após preenchimento e publicação do ETP no Sistema ETP 

Digital, baixá-lo em versão pdf, devendo ser assinado 
digitalmente pelo Gestor de Recursos;



ASSINATURA DIGITAL VIA LEPISMA - PASSO 
A PASSO

.



ASSINATURA DIGITAL VIA LEPISMA- PASSO A PASSO



ASSINATURA DIGITAL VIA LEPISMA- PASSO A PASSO

6º CLICAR EM BAIXAR ARQUIVO ASSINADO.



AQUISIÇÃO COMUM - VIA 
CALENDÁRIO DE COMPRAS..



AQUISIÇÃO COMUM - MATERIAIS DE 
CONSUMO VIA COMPRA EXTRAORDINÁRIA..



AQUISIÇÃO COMUM - MATERIAIS 
PERMANENTES..



AQUISIÇÃO ESPECÍFICA - FORNECEDOR EXCLUSIVO. .



AQUISIÇÃO ESPECÍFICA - PESQUISA CIENTÍFICA. .



AQUISIÇÃO ESPECÍFICA - IMPORTAÇÃO. .



Aquisição Específica - Registro 
de Preços (nova ata)



Sistema de Registro de Preços

Registro de Preços – sistema que viabiliza a realização de diversas 

aquisições sem a necessidade de se fazer um novo procedimento 

licitatório para cada uma delas.

Validade da Ata: máximo 12 meses

Lei 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;



Sistema de Registro de Preços

QUANDO SE UTILIZA O SRP?

Decreto 7.892/2013

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses:

I - necessidade de contratações frequentes;

II – conveniente entregas parceladas;

III - atendimento a mais de um órgão ou entidade;

IV - pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser adquirido.

Jurisprudência TCU:

Aquisição única deturpa o instituto do Registro de Preços.



Sistema de Registro de Preços

VANTAGENS

➢ Evita retrabalho

➢ Feita a Licitação, as aquisições subsequentes são mais céleres

➢ O preço da aquisição é conhecido

DESVANTAGENS

➢ Risco de obsolescência do material

➢ Preço inflacionado (projetado para a validade da Ata, de até 1 

ano)

➢ O órgão fica preso ao preço contratado

➢ O órgão fica preso ao material contratado



Aquisição Específica - Nova Ata de Registro de Preços



Aquisição Específica - Adesão 
(Carona) em Ata de Registro de 

Preços



Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

O QUE É ADESÃO (CARONA)?

Decreto 7.892/2013

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador.

Adesão (Carona) = utilização de Ata de Registro de Preços de outro 

órgão para adquirir bens ou materiais.



Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

É um procedimento EXCEPCIONAL. A regra é a realização de licitação:

Lei 8.666/93

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 

alienações, concessões, permissões e locações da Administração 

Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Tem de haver justificativa para a não realização do processo licitatório



Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

* Artigos mencionados são do Decreto 7.892/2013

REQUISITO FUNDAMENTO

Ata vigente Art. 22, caput

Ata de órgão Federal Art. 22, § 8º

Vantajosidade Art. 22, caput

Planejamento da contratação TCU, Ac nº 1.233/2012

Anuência do órgão gerenciador Art. 22, caput e § 1º

Anuência do fornecedor Art. 22, § 2º

Quantitativo disponível Art. 22, §§ 3º e 4º



Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

Quantitativo disponível para Adesão:

* “compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em que o 

órgão gerenciador conduz os procedimentos para registro de preços destinado 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia 

indicação da demanda pelos entes federados beneficiados;”

Qtde por Órgão Qtde no Total

RP Comum 50% do registrado Dobro (2x) do registrado

RP Compra 
Nacional 100% do registrado Quíntuplo (5x) do 

registrado



Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

Mitos sobre a Adesão (Carona):

1. “Processo de Adesão é fácil de fazer”.

2. “Processo de Adesão é rápido”.

3. “Processo de Adesão é certo, garantido”.

Verdades sobre a Adesão (Carona):

1. Pode ser mais difícil que a Compra Comum.

2. Demanda tempo.

3. Depende de forças externas, alheias a nosso controle. 



Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

Quanto antes iniciado o processo de Adesão, maiores as chances de 

sucesso.

A autorização para adesão tem validade de até 90 dias:

Decreto 7.892/2013

Art. 22… § 6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.



Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

Documentação necessária:

1. Documento de Formalização de Demanda

2. Documento de Formalização de Pesquisa de Preços

3. Termo de Referência

4. Estudo Técnico Preliminar

5. 3 (três) Pesquisas de Preço

6. Ata de Registro de Preços a ser aderida

7. Autorização do fornecedor do material

O preço da Ata a ser aderida deve ser menor que os preços das 

pesquisas de preço apresentadas, a fim de comprovar a vantajosidade 

da contratação (TCU, Ac. 1.202/2014 e Art. 22, Decreto 7.892/2013).



Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

Selecionando a Ata para adesão:

1. Painel de Preços

Ferramenta do governo federal que que dá visibilidade a todas as 

compras públicas realizadas no sistema SIASG e Comprasnet

Manual do Painel de Preços:

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/storage/26aef97365b8eb

36c361c4b104c44bb8.pdf

2. Pesquisa com Fornecedores

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/storage/26aef97365b8eb36c361c4b104c44bb8.pdf
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/storage/26aef97365b8eb36c361c4b104c44bb8.pdf


Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

Informações importantes sobre a Ata selecionada:

➢ Número do Pregão

➢ Código UASG (Órgão Gerenciador)

➢ Número do(s) Item(s) na Ata

➢ Nome e CNPJ do Fornecedor



Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

Conseguindo o documento que indica a Ata selecionada:

➢ Acessar o site de compras governamentais (Comprasnet);

➢ Ir em “Consultas” -> “Atas de pregão”, ou acessar o seguinte link:

➢ http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/ata0.asp

➢ Informar o número do Pregão e a UASG (ou nome do Órgão 

Gereciador) da Ata desejada. Clicar em Ok;

➢ Clicar no Pregão desejado dentre os listados;

➢ Clicar em “Resultado por Fornecedor”;

➢ Imprimir o relatório (salvar em PDF).

 

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/ata0.asp


Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

Autorização do Fornecedor:

➢ Encontrar o contato do fornecedor (Google, site do fornecedor, 

sites especializados em busca de CNPJ…)

➢ Preencher o Ofício de Solicitação de Autorização para Adesão a 

Ata de Registro de Preços

○ Modelo disponível no manual, em compras.ufes.br. Basta 

substituir os dados em vermelho. Assinar digitalmente.

➢ Enviar o “Ofício de Solicitação” para o fornecedor, por e-mail.

➢ Caso o fornecedor tenha interesse no fornecimento, ele deve 

responder ao e-mail enviando um documento de autorização, em 

anexo (forma livre). Esse documento é a autorização do 

fornecedor.







Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

Com a documentação necessária em mãos, basta fazer a Solicitação de 

Compras no Portal Administrativo.



Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona)

Para cada Ata de Registro de Preços a ser aderida, deve ser 

feita uma Solicitação de Compra.

Não agrupar Atas diferentes em uma mesma Solicitação.



Aquisição via Utilização de 
Registro de Preços existente



Utilização de Ata Registro de Preços existente

Atas de Registro de Preços da UFES:



Utilização de Ata Registro de Preços existente

Atas de Registro de Preços da UFES:



Utilização de Ata Registro de Preços existente

Solicitação de Utilização de Registro de Preços Existente:



Aquisição via Solicitação de 
Materiais ao Almoxarifado



Solicitação de Materiais ao Almoxarifado

Materiais Estocáveis disponíveis no Almoxarifado Central da UFES:



Solicitação de Materiais ao Almoxarifado

Materiais Estocáveis disponíveis no Almoxarifado Central da UFES:



Solicitação de Materiais ao Almoxarifado

Solicitação de Materiais ao Almoxarifado:



Panorama da Aquisição de 
Materiais



Panorama da Aquisição de Materiais

1. Se existir Ata de Registro de Preços da UFES disponível:

Fazer Solicitação de Utilização de Registro de Preços Existente;

2. Se o material está disponível no Almoxarifado:

Fazer Solicitação de Materiais ao Almoxarifado;

3. Não sendo nenhum dos dois casos acima:

Fazer Solicitação de Compra (Comum ou Específica, conforme o 

caso).



Como planejar a compra via 

Portal Administrativo

























Clique no símbolo (+) => preencha os 

campos destacados abaixo => clique em 

adicionar

O item será adicionado e o valor total 

do item deduzido do valor total 

disponível da Unidade Gestora.  

ATENÇÃO: É possível salvar suas informações para realizar a finalização do 

lançamento da demanda em outro momento. Também é possível o 

preenchimento por vários requisitantes da mesma Unidade Gestora





Como fazer pedidos de compras 

via sistema?

- Solicitação de Materiais ao Almoxarifado (Estocáveis)

- Solicitação de Utilização de RP existente

- Solicitação de Compra 



Solicitação de 
Materiais ao Almoxarifado

(MATERIAIS ESTOCÁVEIS)



PRINCIPAIS FUNÇÕES DO ALMOXARIFADO

● Receber e conferir os materiais adquiridos ou cedidos de acordo com o documento de 
compra; 
● Receber, conferir, armazenar e registrar os materiais em estoque; 
● Registrar, em sistema próprio, as notas fiscais dos materiais recebidos; 
● Encaminhar à Superintendência de Contabilidade e Finanças as notas fiscais para 
pagamento; 
● Elaborar estatísticas de consumo por materiais e centros de custos para previsão das 
compras; 
● Elaborar balancetes dos materiais existentes e outros relatórios solicitados; 
● Preservar a qualidade e as quantidades dos materiais estocados; 
● Viabilizar o inventário anual dos materiais estocados; 
● Garantir que as instalações estejam adequadas para movimentação e retiradas dos 
materiais visando um atendimento ágil e eficiente; 
● Organizar e manter atualizado o registro de estoque do material existente; 
● Estabelecer as necessidades de aquisição dos materiais de consumo para fins de 
reposição de estoque, bem como solicitar sua aquisição.



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



COMO SOLICITAR MATERIAIS AO ALMOXARIFADO



RELAÇÃO DE MATERIAIS ESTOCÁVEIS E SEUS RESPECTIVOS CÓDIGOS SIE



RELAÇÃO DE MATERIAIS ESTOCÁVEIS E SEUS RESPECTIVOS CÓDIGOS SIE



RELAÇÃO DE MATERIAIS ESTOCÁVEIS E SEUS RESPECTIVOS CÓDIGOS SIE



Solicitação de 
Utilização de RP existente



Solicitação de Utilização de RP 
(1) Como verificar os RPs ativos da UFES 

 



Solicitação de Utilização de RP 
(1) Como verificar os RPs ativos da UFES 

 



Solicitação de Utilização de RP 
(1) Como verificar os RPs ativos da UFES



Solicitação de Utilização de RP 
(1) Como verificar os RPs ativos da UFES



Solicitação de Utilização de RP 
(1) Como verificar os RPs ativos da UFES



Solicitação de Utilização de RP 
(1) Como verificar os RPs ativos da UFES



Solicitação de Utilização de RP 
(1) Como verificar os RPs ativos da UFES



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente

Atenção:
Os itens de uma Solicitação de Utilização de Registro de Preços 
só podem ser da mesma natureza de material, ou seja, 
materiais classificados como “de consumo” compõem uma 
Solicitação marcada como “Natureza de Material de 
Consumo”, bem como materiais classificados como 
“permanentes” compõem uma Solicitação marcada como 
“Natureza de Material Permanente”.



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (2) Como criar uma Solicitação de Utilização de RP 

existente



Solicitação de Utilização de RP 
 (3) Calendário de Utilização de RP existente

Quem O que Data

Solicitante Fazer e enviar a Solicitação de 
Utilização de RP

Dia 01 a 20 de 
cada mês

Gestor de 
Recursos Aprovar a Solicitação

Dia 01 a 20 de 
cada mês

DCC/DMP Consolidar as Solicitações 
aprovadas e enviar para Empenho

Dia 21 ao último 
dia de cada mês



Solicitação de Compra 



O que é uma Solicitação de 
Compra?

Definição: a Solicitação de Compra é uma das etapas para aquisição de materiais. Ela deverá ser 
elaborada via Portal Administrativo e enviada para aprovação do Gestor de Recursos. Após aprovada, 
será encaminhada à DMP/PROAD.

ATENÇÃO!!
SOLICITAÇÕES DE COMPRA DEVEM SER ELABORADAS PARA MATERIAIS NÃO DISPONÍVEIS 
EM CESTA BÁSICA (ALMOXARIFADO) OU EM ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS (RP).

 



O que é uma Solicitação de 
Compra?

Tipos de aquisição:

1. Aquisição comum
         - materiais de consumo via Calendário de Compras;
         - materiais de consumo via compras extraordinárias;
         - materiais permanentes.

2. Aquisição específica - carona em RP
3. Aquisição específica - fornecedor exclusivo
4. Aquisição específica - pesquisa científica
5. Aquisição específica - importação
6. Registro de Preços - nova ata

 



O que eu preciso para elaborar uma 
Solicitação de Compra?

1º Verificar se existe recurso orçamentário (dinheiro), junto ao Gestor de Recursos da 
unidade, disponível no sistema, correspondente ao valor total estimado do material que 
pretende-se adquirir. Se não houver recurso orçamentário não inicie a elaboração da 
solicitação de compra no Portal.

2º Identificar o tipo de material que pretende-se adquirir:

- Consumo;

- Permanente;

 



O que eu preciso para elaborar uma 
Solicitação de Compra?

 3º Identificar que tipo de aquisição pretende-se para o material:

- Aquisição comum (licitação via Pregão Eletrônico);

- Aquisição específica (carona em RP, fornecedor exclusivo, importação, pesquisa científica);

- Registro de Preços - Nova Ata (licitação via Pregão Eletrônico - SRP);

4º Após identificado o tipo de aquisição: verificar quais são os documentos necessários 
elencados no Manual de Procedimentos de Compras. 
Disponível em: https://portaladministrativo.ufes.br/manual-de-procedimentos;

5º Sendo atendido os 4 passos anteriores, pode-se iniciar a elaboração da Solicitação de 
Compra no Sistema Administrativo

https://compras.ufes.br/manual-de-procedimentos
https://portaladministrativo.ufes.br/manual-de-procedimentos


1º Acesse o Sistema Administrativo, clique em “Entrar” e faça o Login Ufes

2º Clique em Solicitações > Criar nova solicitação > Compra, Serviços e Fundações

Como eu elaboro uma Solicitação de Compra?



3º Na primeira tela da Solicitação de Compra deve-se preencher as informações gerais e anexar os 

documentos elencados para cada Tipo de Aquisição no Manual de Procedimentos de Compras.

Garantias, condições, obrigações, NBRs...

Como eu elaboro uma Solicitação de Compra?



Como eu elaboro uma Solicitação de Compra?

ANEXOS: DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADA AQUISIÇÃO, CONFORME MANUAL DE 

PROCEDIMENTOS DE COMPRAS.



Adicionando um item
1º Na coluna Filtro, em “Código” insira o número SIE do item. Depois, clique em “Buscar”. Verifique se o 

item está correto e clique no ícone +

1º

2º
3º

4º



OBS: se o item não estiver no PGC



OBS: se o item não estiver no PGC

Justificativa do porquê o material não foi incluído previamente na 
Demanda do PGC

Justificativa do porquê preciso comprar esse material.



Adicionando um item
2º Uma nova tela se abrirá para que sejam preenchidas as informações sobre o item e suas respectivas 

Pesquisas de Preços.



Adicionando um item

3º Após inserir alguns itens, ou todos os itens, na Solicitação de Compra, no final da segunda tela,  05 

opções estarão disponibilizadas:

Enviar Solicitação: Quando a solicitação 

estiver finalizada;

Cancelar Solicitação: Se não for utilizar 

a solicitação;

Continuar Depois: Se quiser finalizar a 

solicitação em outro momento;

Pré-Visualizar: Será disponibilizado um 

arquivo pdf de como está a solicitação 

até o momento;

Voltar para Solicitação: Voltar para a 1ª 

tela.

ATENÇÃO:  

É IMPORTANTE GUARDAR O 

Nº DA SOLICITAÇÃO PARA O 

SEU ACOMPANHAMENTO.



Solicitação de Compra
→ A Solicitação de Compra, após ser enviada pelo requisitante, deverá ser analisada e, se 
aprovada pelo Gestor de Recursos, remetida à DMP, conforme fluxo abaixo:

Encaminha para 
análise do gestor 

de recurso

Encaminha para 
aquisição

REQUISITANTE

GESTOR DE 
RECURSO SEC/DPM/DMP

Encaminha para 
vinculação ao 

processo



Solicitação de Compra
COMO VER: solicitação, fluxo e edição

OBS: para editar é preciso estar logado no Sistema Administrativo



Solicitação de Compra - Situação



PARA CONTINUAR EDITAR

Solicitação de Compra - Edição



Solicitação de Compra

ATENÇÃO:  

A SOLICITAÇÃO DE COMPRA SERÁ VINCULADA AO PROCESSO DE COMPRA PELA SEÇÃO DE 

ELABORAÇÃO DE COMPRAS E SEU ACOMPANHAMENTO PODERÁ SER REALIZADO ATRAVÉS DO 

NÚMERO DE PROCESSO OU AO CLICAR NOS ITENS DA SOLICITAÇÃO DE COMPRA. 



Acompanhamento de 
Solicitação de Compra



Acompanhamento de Solicitação de Compra 



Acompanhamento de Solicitação de Compra 



Acompanhamento de Solicitação de Compra 



Acompanhamento de Solicitação de Compra 



Acompanhamento de Solicitação



Problemas com Materiais 
recebidos



Problemas com Materiais Recebidos

1. Item com defeito ostensivo

Devolver imediatamente ao Almoxarifado: 

almoxarifado.proad@ufes.br

2. Item com defeito oculto

Informar a Divisão de Controle de Compras:

controledecompras.proad@ufes.br

3. Qualidade do item não me atende

Realizar o passo a passo a seguir.

mailto:almoxarifado.proad@ufes.br
mailto:controledecompras.proad@ufes.br


Problemas com Materiais Recebidos

1º Passo: conferir a especificação do item:



Problemas com Materiais Recebidos

1º Passo: conferir a especificação do item:



Problemas com Materiais Recebidos

1º Passo: conferir a especificação do item:



Problemas com Materiais Recebidos

2º Passo: se as características do item correspondem à especificação:

Melhorar a especificação para as próximas compras.

1. Se a nova especificação corresponde a um novo item:

Inserir o novo item no Catálogo de Materiais.

2. Se a nova especificação representa pequenas alterações no item 

já existente:

Contatar a Seção de Elaboração de Compras para melhorar a 

especificação do item. Enviar a sugestão de alteração para o email: 

elaboracaodecompras.proad@ufes.br.

mailto:elaboracaodecompras.proad@ufes.br


Problemas com Materiais Recebidos

3º Passo: se alguma característica do item não corresponde à 

especificação:

Contatar a Divisão de Controle de Compras, indicando os exatos 

pontos em que o item recebido vai de encontro à especificação 

utilizada na aquisição:

controledecompras.proad@ufes.br

mailto:controledecompras.proad@ufes.br


Dúvidas
Mattermost (MM)

Definição: é um sistema empresarial disponível para os usuários que possuem login e senha 
única da UFES. Ele permite a troca de mensagens e comunicação de equipes de maneira 
simplificada que centraliza a comunicação da Ufes em um só lugar. O aplicativo oferece a todos 
os usuários mais facilidade para conversar em bate-papos entre duas pessoas ou em grupo, isso 
é possível com os recursos de canal privado e público e de mensagens diretas. 

Para facilitar, elaboramos um documento com instruções disponível em: 
https://portaladministrativo.ufes.br/mattermost-mm

ATENÇÃO: O MM pode ser utilizado de forma online sem a necessidade do download 
do programa. No entanto, existe a possibilidade de sua instalação no computador e 

no smartphone.

https://portaladministrativo.ufes.br/mattermost-mm


Dúvidas

Campus Goiabeiras e Maruípe: 

elaboracaodecompras.proad@ufes.br

materiais.proad@ufes.br

controledecompras.proad@ufes.br

almoxarifado.proad@ufes.br

licitacao.proad@ufes.br

mailto:elaboracaodecompras.proad@ufes.br
mailto:materiais.proad@ufes.br
mailto:controledecompras.proad@ufes.br
mailto:almoxarifado.proad@ufes.br


A equipe da DMP 
agradece a todos.


